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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

               PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
                   Um Novo Governo, Uma Nova História 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1041/1182 

E-mail: popdaprefeitura@gmail.com 
 

 

 

PORTARIA N.º 1181, DE 29 DE JULHO DE 2016.  

 

“Dispõe sobre a concessão de férias à Sra. 
AVANI OLIVEIRA COSTA SOUSA e dá outras 
providências”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições, com fundamento no art. 99 e inciso XXI da Lei Orgânica 

Municipal: 
    

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 15811/016 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora AVANI OLIVEIRA COSTA SOUSA 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente de 

Endemias no setor de Vigilância Epidemiológica, pelo período de 01/08/2016 à 

31/08/2016, referente ao período aquisitivo de 2014.  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 29 de julho de 2016. 
 

 
Hélio Fortunato Pereira 

PREFEITO 
 

 
 

 
Kalilly Lemos Santos Rocha 
Secretária de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

597019F376C9E2984D170BC34165E3E2
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

               PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
                   Um Novo Governo, Uma Nova História 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1041/1182 

E-mail: popdaprefeitura@gmail.com 
 

 

 

PORTARIA N.º 1182, DE 29 DE JULHO DE 2016.  

 

“Dispõe sobre a concessão de férias à Sra. 
ELVANI LIMA DO NASCIMENTO e dá outras 
providências”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições, com fundamento no art. 99 e inciso XXI da Lei Orgânica 

Municipal: 
    

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 15814/016 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora ELVANI LIMA DO NASCIMENTO lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente Comunitário de 

Saúde na Unidade de Saúde da Família do Povoado de Lagoa Grande, pelo período 

de 01/08/2016 à 31/08/2016, referente ao período aquisitivo de 2015.  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 29 de julho de 2016. 
 

 
Hélio Fortunato Pereira 

PREFEITO 
 

 
 

 
Kalilly Lemos Santos Rocha 
Secretária de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

597019F376C9E2984D170BC34165E3E2
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

               PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
                   Um Novo Governo, Uma Nova História 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1041/1182 

E-mail: popdaprefeitura@gmail.com 
 

 

 

PORTARIA N.º 1183, DE 29 DE JULHO DE 2016.  

 

“Dispõe sobre a concessão de férias à Sra. 
LELIA DE JESUS SANTOS e dá outras 
providências”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições, com fundamento no art. 99 e inciso XXI da Lei Orgânica 

Municipal: 
    

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 15817/016 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora LELIA DE JESUS SANTOS lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Técnica de Enfermagem na 

Unidade de Saúde da Família do bairro Lagoinha, pelo período de 01/08/2016 à 

31/08/2016, referente ao período aquisitivo de 2015.  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 29 de julho de 2016. 
 

 
Hélio Fortunato Pereira 

PREFEITO 
 

 
 

 
Kalilly Lemos Santos Rocha 
Secretária de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

597019F376C9E2984D170BC34165E3E2
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

               PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
                   Um Novo Governo, Uma Nova História 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1041/1182 

E-mail: popdaprefeitura@gmail.com 
 

 

 

PORTARIA N.º 1184, DE 29 DE JULHO DE 2016.  

 

“Dispõe sobre a concessão de férias à Sra. 
ELIANA PENHA COSTA e dá outras 
providências”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições, com fundamento no art. 99 e inciso XXI da Lei Orgânica 

Municipal: 
    

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 15818/016 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora ELIANA PENHA COSTA lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente Comunitário de 

Saúde na Unidade de Saúde da Família do bairro Lagoinha, pelo período de 

01/08/2016 à 31/08/2016, referente ao período aquisitivo de 2015.  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 29 de julho de 2016. 
 

 
Hélio Fortunato Pereira 

PREFEITO 
 

 
 

 
Kalilly Lemos Santos Rocha 
Secretária de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

597019F376C9E2984D170BC34165E3E2
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

               PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
                   Um Novo Governo, Uma Nova História 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1041/1182 

E-mail: popdaprefeitura@gmail.com 
 

 

 

PORTARIA N.º 1185, DE 29 DE JULHO DE 2016.  

 

“Dispõe sobre a concessão de férias à Sra. 
MARIA DA AJUDA SANTOS DO NASCIMENTO e 
dá outras providências”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições, com fundamento no art. 99 e inciso XXI da Lei Orgânica 

Municipal: 
    

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 15819/016 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora MARIA DA AJUDA SANTOS DO 

NASCIMENTO lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do bairro Usina, 

pelo período de 01/08/2016 à 31/08/2016, referente ao período aquisitivo de 2015.  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 29 de julho de 2016. 
 

 
Hélio Fortunato Pereira 

PREFEITO 
 

 
 

 
Kalilly Lemos Santos Rocha 
Secretária de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

597019F376C9E2984D170BC34165E3E2
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

               PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
                   Um Novo Governo, Uma Nova História 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1041/1182 

E-mail: popdaprefeitura@gmail.com 
 

 

 

PORTARIA N.º 1186, DE 29 DE JULHO DE 2016.  

 

“Dispõe sobre a concessão de férias ao Sr. 
JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS e dá 
outras providências”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições, com fundamento no art. 99 e inciso XXI da Lei Orgânica 

Municipal: 
    

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 15805/016 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor JOÃO BATISTA PEREIRA DOS 

SANTOS lotado na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Técnico de Enfermagem no Hospital Municipal Dep. Luiz Eduardo Magalhães, pelo 

período de 01/08/2016 à 31/08/2016, referente ao período aquisitivo de 2015.  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 29 de julho de 2016. 
 

 
Hélio Fortunato Pereira 

PREFEITO 
 

 
 

 
Kalilly Lemos Santos Rocha 
Secretária de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

597019F376C9E2984D170BC34165E3E2
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

               PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
                   Um Novo Governo, Uma Nova História 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1041/1182 

E-mail: popdaprefeitura@gmail.com 
 

 

 

PORTARIA N.º 1187, DE 29 DE JULHO DE 2016.  

 

“Dispõe sobre a concessão de férias ao Sr. 
CARLOS ANTONIO DE JESUS OSMUNDO e dá 
outras providências”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições, com fundamento no art. 99 e inciso XXI da Lei Orgânica 

Municipal: 
    

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 15815/016 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor CARLOS ANTONIO DE JESUS 

OSMUNDO lotado na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do Povoado de 

Lagoa Grande, pelo período de 01/08/2016 à 31/08/2016, referente ao período 

aquisitivo de 2015.  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 29 de julho de 2016. 
 

 

Hélio Fortunato Pereira 

PREFEITO 
 

 
 

 
Kalilly Lemos Santos Rocha 
Secretária de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

597019F376C9E2984D170BC34165E3E2
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

               PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
                   Um Novo Governo, Uma Nova História 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1041/1182 

E-mail: popdaprefeitura@gmail.com 
 

 

 

PORTARIA N.º 1189, DE 29 DE JULHO DE 2016.  

 

“Dispõe sobre a concessão de férias à Sra. 
MARIA NILDE DOS SANTOS CARVALHO e dá 
outras providências”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições, com fundamento no art. 99 e inciso XXI da Lei Orgânica 

Municipal: 
    

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 15816/016 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora MARIA NILDE DOS SANTOS 

CARVALHO lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de 

Agente Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família Central I, pelo 

período de 01/08/2016 à 31/08/2016, referente ao período aquisitivo de 2015.  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 29 de julho de 2016. 
 

 
Hélio Fortunato Pereira 

PREFEITO 
 

 
 

 
Kalilly Lemos Santos Rocha 
Secretária de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

597019F376C9E2984D170BC34165E3E2
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

               PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
                   Um Novo Governo, Uma Nova História 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1041/1182 

E-mail: popdaprefeitura@gmail.com 
 

 

 

PORTARIA N.º 1190, DE 29 DE JULHO DE 2016.  

 

“Dispõe sobre a concessão de férias à Sra. 
DANIELA ASSUNÇÃO OLIVEIRA e dá outras 
providências”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições, com fundamento no art. 99 e inciso XXI da Lei Orgânica 

Municipal: 
    

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 15813/016 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora DANIELA ASSUNÇÃO OLIVEIRA 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família do bairro Nova conquista, 

pelo período de 01/08/2016 à 31/08/2016, referente ao período aquisitivo de 2015.  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 29 de julho de 2016. 
 

 
Hélio Fortunato Pereira 

PREFEITO 
 

 
 

 
Kalilly Lemos Santos Rocha 
Secretária de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

597019F376C9E2984D170BC34165E3E2
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

               PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
                   Um Novo Governo, Uma Nova História 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1041/1182 

E-mail: popdaprefeitura@gmail.com 
 

 

 

PORTARIA N.º 1191, DE 29 DE JULHO DE 2016.  

 

“Dispõe sobre a concessão de férias à Sra. 
VERONICA MOUREIRA ANDRADE e dá outras 
providências”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições, com fundamento no art. 99 e inciso XXI da Lei Orgânica 

Municipal: 
    

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 15812/016 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora VERONICA MOUREIRA ANDRADE 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente de 

Endemias no setor de Vigilância Epidemiológica, pelo período de 01/08/2016 à 

31/08/2016, referente ao período aquisitivo de 2015.  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 29 de julho de 2016. 
 

 
Hélio Fortunato Pereira 

PREFEITO 
 

 
 

 
Kalilly Lemos Santos Rocha 
Secretária de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

597019F376C9E2984D170BC34165E3E2
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

               PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
                   Um Novo Governo, Uma Nova História 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça Moisés Félix dos Santos, 274 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1041/1182 

E-mail: popdaprefeitura@gmail.com 
 

 

 

PORTARIA N.º 1192, DE 29 DE JULHO DE 2016.  

 

“Dispõe sobre a concessão de férias à Sra. 
CELIDALVA DOS SANTOS SILVA e dá outras 
providências”. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições, com fundamento no art. 99 e inciso XXI da Lei Orgânica 

Municipal: 
    

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 15831/016 
 

RESOLVE: 

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS à servidora CELIDALVA DOS SANTOS SILVA 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, onde exerce a função de Agente 

Comunitário de Saúde na Unidade de Saúde da Família Central II, pelo período de 

01/08/2016 à 31/08/2016, referente ao período aquisitivo de 2015.  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 29 de julho de 2016. 
 

 
Hélio Fortunato Pereira 

PREFEITO 
 

 
 

 
Kalilly Lemos Santos Rocha 
Secretária de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

597019F376C9E2984D170BC34165E3E2
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